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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.644-A, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 43/2018 
Ofício nº 420/19 - SF 
 
Altera a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira 
Infância) para dispor sobre os direitos das crianças cujas mães e pais 
estejam submetidos a medida privativa de liberdade; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação com substitutivo (relator: DEP. DELEGADO ANTÔNIO 
FURTADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 

(*) Atualizado em 27/09/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

- Parecer do relator  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira 

Infância), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ...................................................................................... 

............................................................................................................ 

X – observar o princípio da seletividade socioassistencial, 

dedicando especial atenção às crianças cujas mães estejam submetidas 

a medida privativa de liberdade. 

.................................................................................................” (NR) 

“Art. 11. ................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 3º Os órgãos da execução penal manterão cadastros atualizados 

contendo dados socioeconômicos a respeito das crianças cujos pais 

estejam encarcerados, inclusive com recorte por etnia, cor da pele e 

sexo.” (NR) 

“Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

apoiarão a participação das famílias em redes de proteção e cuidado da 

criança em seus contextos sociofamiliar e comunitário. 

Parágrafo único. As ações previstas no caput serão direcionadas 

à formação e ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 

com prioridade aos contextos que apresentem riscos ao 

desenvolvimento da criança, em especial daquela cujos pais estejam 

submetidos a medida privativa de liberdade.” (NR) 

“Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às 

famílias, incluindo as visitas domiciliares e os programas de promoção 

da paternidade e maternidade responsáveis, buscarão a articulação das 

áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, trabalho, 

habitação, meio ambiente, segurança, política carcerária e direitos 

humanos, entre outras, com vistas ao desenvolvimento integral da 

criança. 

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família 

no exercício de sua função de cuidado e educação de seus filhos na 

primeira infância promoverão atividades centradas na criança, focadas 

na família e baseadas na comunidade, com atenção especial à criança 

cujos pais estejam encarcerados. 

............................................................................................................ 

§ 3º As gestantes, inclusive as encarceradas, e as famílias com 

crianças na primeira infância deverão receber orientação e formação 

sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 

alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento 

infantil integral, prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos 

físicos, nos termos da Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014, com o 

intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos afetivos e 

estimular o desenvolvimento integral na primeira infância. 
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............................................................................................................ 

§ 6º As escolas penitenciárias ou órgãos similares responsáveis 

pela formação dos servidores públicos do sistema prisional terão em sua 

grade curricular cursos relativos à saúde e ao tratamento de gestantes e       

bebês.” (NR) 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 9º ..................................................................................... 

............................................................................................................§ 

3º As mães submetidas a medida privativa de liberdade serão 

estimuladas a amamentar seus filhos, salvo se houver razões de saúde 

impeditivas.” (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 318. .................................................................................. 

............................................................................................................ 

IV-A – lactante; 

.................................................................................................” (NR) 

“Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante, 

lactante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 

deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que: 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
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maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 

de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 

2012. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

 

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e 

do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços 

para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir 

seu desenvolvimento integral. 

 

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na 

primeira infância serão elaboradas e executadas de forma a: 

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e 

de cidadã; 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, 

em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento; 

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e 

valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em 

seus contextos sociais e culturais; 

 

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos 

da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça 

social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança; 

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 

evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância; 

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 

organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da 

qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços; 

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; 

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação; 

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio 

dos meios de comunicação social. 
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Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações 

que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á 

de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais 

qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil. 

 

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira 

infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 

comunitária, a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o 

meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de pressão consumista, 

a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação 

mercadológica. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de 

monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica dos elementos que constituem 

a oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus resultados. 

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do 

crescimento e desenvolvimento da criança, assim como sistema informatizado, que inclua as 

redes pública e privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo. 

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no 

conjunto dos programas e serviços para a primeira infância e o percentual que os valores 

representam em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações 

sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação. 

 

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção 

e da promoção da criança na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 227, 

combinado com o inciso II do art. 204 da Constituição Federal, entre outras formas: 

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações 

representativas; 

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, 

com funções de planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação; 

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público; 

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de 

responsabilidade social e de investimento social privado; 

 

V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas 

comunidades; 

VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a 

consciência social sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do ser humano. 

 

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão a 

participação das famílias em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos 

sociofamiliar e comunitário visando, entre outros objetivos, à formação e ao fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que apresentem riscos ao 

desenvolvimento da criança. 

 

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo as 

visitas domiciliares e os programas de promoção da paternidade e maternidade responsáveis, 

buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3644-A/2019 

trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao 

desenvolvimento integral da criança. 

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de sua 

função de cuidado e educação de seus filhos na primeira infância promoverão atividades 

centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade. 

§ 2º As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e 

nos órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que se encontrem 

em situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para exercer seu papel 

protetivo de cuidado e educação da criança na primeira infância, bem como as que têm crianças 

com indicadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas políticas sociais públicas. 

§ 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber 

orientação e formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 

alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil integral, 

prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, de 

26 de junho de 2014, com o intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos 

afetivos e estimular o desenvolvimento integral na primeira infância. 

§ 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras modalidades 

que estimulem o desenvolvimento integral na primeira infância será considerada estratégia de 

atuação sempre que respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela equipe 

profissional responsável. 

§ 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na primeira 

infância deverão contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas que assegurem 

sua permanência e formação continuada. 

 

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a primeira 

infância, a criança tenha acesso à produção cultural e seja reconhecida como produtora de 

cultura. 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.010, DE 26 DE JUNHO DE 2014 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

estabelecer o direito da criança e do adolescente 

de serem educados e cuidados sem o uso de 

castigos físicos ou de tratamento cruel ou 

degradante, e altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 18-A, 18-B e 70-A: 

 

"Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados 

sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como 

formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos 

pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes 
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públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa 

encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso 

da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou  

b) ameace gravemente; ou  

c) ridicularize." 

 

"Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os 

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa 

encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou 

protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante 

como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto 

estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes 

medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo 

Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais." 

 

"Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução 

de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 

degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de 

adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do 

direito da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso 

de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de 

proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de 

Direitos da Criança e do Adolescente e com as entidades não governamentais 

que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, 

educação e assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, 

proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o 

desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação 

de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente; 
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IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos 

da criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto 

aos pais e responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão, 

o debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e 

a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação 

de violência, com participação de profissionais de saúde, de assistência social 

e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente. 

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência 

terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção 

e proteção." 

 

Art. 2º Os arts. 13 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento 

cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 

obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, 

sem prejuízo de outras providências legais. 

................................................................................................................"(NR) 

 

"Art. 245. (VETADO)". 

 

Art. 3º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

 

"Art. 26. ..................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

 

§ 8º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as 

formas de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como 

temas transversais, nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, 

tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição de material 

didático adequado." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Ideli Salvatti 

Luís Inácio Lucena Adams 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa 

de liberdade.  

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 

sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 

de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar 

saudável, de forma contínua. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco 

de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 

públicos e particulares, são obrigados a:  

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, 

pelo prazo de dezoito anos;  

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e 

digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 

autoridade administrativa competente;  

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 

metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;  

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 

intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;  

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à 

mãe.  

VI – acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações 

quanto à técnica adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o 

corpo técnico já existente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.436, de 12/4/2017, publicada no 

DOU de 13/4/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13436-12-abril-2017-784612-publicacaooriginal-152357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13436-12-abril-2017-784612-publicacaooriginal-152357-pl.html
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Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou 

responsável por crianças ou pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, 

desde que: 

I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
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Art. 318-B. A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A poderá ser efetuada 

sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 
 

 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

O projeto de lei nº 3.644 de 2019 visa alterar a Lei nº 13.257, de 8 

de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância) para dispor sobre os direitos  

das  crianças  cujas  mães  e  pais  que  estejam  submetidos  a  medida privativa 

de liberdade. 

 

Na  justificação,  o  ilustre  Autor  assevera  que  o  Brasil  possui 

uma alta taxa de presos e que “cerca de 40% estão presos provisoriamente e um 

grande número deles sequer receberá sentença de privação de liberdade.” 

 

Nessa   toada, esclarece   que   a   “elevação   do   número   de 
 

mulheres aprisionadas, que subiu de menos de 6 mil no ano 2000 para quase 
 

45 mil em 2016, um aumento de aproximadamente 700% no período. Grande parte 

delas, mais de 60%, reclusas por crimes associados ao tráfico, sendo que 

43% não foram sequer sentenciadas.” 
 

Apresentada    em    18/06/2019,  a    proposta    legislativa    foi 

distribuída   às   Comissão   de   Segurança   Pública   e   Combate   ao   Crime 

Organizado  (CSPCCO),  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família  (CSSF) 

Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD), estando sujeitas à  

apreciação do plenário e com regime de tramitação em prioridade. 

 

É o relatório. 

 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 
 

 
Inicialmente, cumprimentamos    a    ilustre    autora    da    proposição   

pela preocupação  em  aperfeiçoar  o  ordenamento  jurídico, bem como o Deputado 

Federal Fábio Henrique, Relator anterior, pelas considerações e análises feitas 

neste projeto, que conta em sua maior parte com a concordância deste signatário. 
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Sabemos que 200.000 crianças possuem pais ou familiares 

próximos encarcerados no Brasil.  

De cada 10 presos, metade deles tem filhos que ficam desassistidos 

e passando graves privações, gerando um ciclo de vulnerabilidade em crianças e 

adolescentes, que gera desde aumento do trabalho infantil até o aliciamento de 

jovens para o tráfico e exploração sexual.  

 Destarte, realmente confere mais segurança à população, a adoção 

de medidas que assegurem os direitos das crianças que possuem pai ou mãe em 

cárcere. 

Assim, a proposição em trâmite altera algumas leis, visando oferecer 

melhores condições às crianças cujos os pais estejam submetidas a medida 

privativa de liberdade. 

A  elaboração  e  execução  das  políticas  públicas  voltadas  aos 

direitos   das   crianças   na   primeira  infância se reveste de importância ainda 

maior, levando-se em conta que as chances desta criança, na adolescência, quando 

tem a mãe presa, entrar em conflito com a lei, é DEZ VEZES MAIOR do que no caso 

de filhos de pais encarcerados. 

 

Como já salientado anteriormente, o Projeto prevê políticas públicas 

que buscam a articulação das  áreas  de  saúde, nutrição,  educação,  assistência  

social,  cultura,  trabalho, habitação,  meio  ambiente,  segurança,  política  carcerária  

e  direitos  humanos, entre outras, com vistas ao desenvolvimento integral da 

criança. 

Entretanto, embora válido estimular a amamentação   dos   recém-

nascidos,   especialmente ao modificar o Código de Processo  Penal, este relator e 

outros Deputados Federais discordaram do dispositivo que permite ao  juiz  substituir  

a  prisão  preventiva,  quando  o agente for lactante, por prisão domiciliar, em razão 

da ausência de critérios que avaliassem a gravidade dos crimes praticados. 

A nosso sentir, a conversão da prisão preventiva em prisão 

domiciliar, no caso de presa lactante, não pode gerar no povo brasileiro, já tem 

oprimido pelo avanço galopante de crime, a sensação de impunidade, o que seria 

inevitável se mães lactantes, apontadas por exemplo como autoras de tráfico de 

drogas, latrocínios ou homicídios, fossem autorizadas a irem para suas casas 

unicamente por amamentarem. 
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Por tal motivo, sugerimos alterações para que o benefício em tela 

seja possível para tais presas, exceto nos casos de prática de crimes hediondos ou 

equiparados: 

 

Com as alterações sugeridas, votamos pela APROVAÇÃO do 

PROJETO DE LEI 3644/2019 na forma do SUBSTITUTIVO em anexo, motivo pelo 

qual pedimos aos demais  Pares  que  nos  acompanhem  nesse posicionamento. 

 

 

                               Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO PSL/RJ 
Relator 

 

 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3644, DE 2019 
 

 
          Altera  a  Lei  nº  13.257,  de  
8  de  março de  2016  (Marco Legal 
da  Primeira  Infância) para  dispor  
sobre  os  direitos  das  crianças 
cujas  mães  e  pais  estejam  
submetidos  a medida privativa de 
liberdade. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
“Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 
“Art. 318. ................................................................................................ 
 
 
IV-A – lactante, salvo se tenha cometido crime hediondo ou equiparado; 
..............................................................................................................”  
 
(NR) “Art. 318-A.  
 
 
A prisão preventiva imposta à mulher gestante, lactante 
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ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência será 
substituída por prisão domiciliar, desde que: 
.............................................................................................................. 
 
III – No caso de lactante, não tenha cometido crime hediondo ou equiparado.” (NR) 
 
                      

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2019. 
 

 
Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO PSL/RJ 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação na forma do 
Substitutivo apresentado do Projeto de Lei nº 3.644/2019, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Delegado Antônio Furtado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente; Fernando Rodolfo - Vice-
Presidente; Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, Daniel Silveira, 
Delegado Antônio Furtado, Delegado Éder Mauro, Delegado Pablo, Dr. Leonardo, 
Fábio Henrique, General Girão, Hélio Costa, Junio Amaral, Lincoln Portela, Major 
Fabiana, Mara Rocha, Nelson Pellegrino, Pastor Eurico, Paulo Teixeira, Policial Katia 
Sastre, Sanderson e Subtenente Gonzaga - Titulares; Dr. Frederico, Edna Henrique, 
Gurgel, João Campos, Luis Miranda, Nicoletti, Paulo Eduardo Martins, Paulo Freire 
Costa, Reginaldo Lopes e Vinicius Poit - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019.  

 
Deputado CAPITÃO AUGUSTO  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.644, DE 2019 

 

Altera a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 
(Marco Legal da Primeira Infância) para dispor 
sobre os direitos das crianças cujas mães e 
pais estejam submetidos a medida privativa de 
liberdade. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 318. ...................................................................................... 

IV-A – lactante, salvo se tenha cometido crime hediondo ou 
equiparado; 

............................................................................................” (NR)  

“Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante, lactante 
ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que: 

...................................................................................................... 

III – No caso de lactante, não tenha cometido crime hediondo ou 
equiparado”. (NR) 

 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019. 

 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

PRESIDENTE 
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